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Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 -Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 7.372, de 28 de março de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, INCLUI EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE NA LDO 2008 (LEI N° 5.300, DE
20 DE DEZEMBRO DE 2007) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe sâoconferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 27, da Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, e oartigo 3o, da Lei n° 5.314, de 08
de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 42.822,54 (quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinqüenta e quatro
centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão -16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ESANEAMENTO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1601- 0412200102.141 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE ESANEAMENTO ^«^a, ~*m
3 1 9 0 11 00 00.00 - VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(0696)' R$9.293,49
3.1.9.0.'l3m^ R$2.034,99

Órgão -11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES ELAZER
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1101-2369500102.063 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO, ESPORTES E LAZER „_.., _„,
3 1 9 0 11 00 00.00 - VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000297) R$25.308,63
1101-2369500102'.063- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
3 1 9.0.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000298) üHSmS
v ' SOMA R$ 42.822,54

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão -08 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
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0801-2612200102.021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E VIAÇÃO
3 1 9 0 11 00 00 00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000146)."...: R$9.293,49

Órgão -08 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2612200102.021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E VIAÇÃO
3.1.9.0.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000147) R$2.034,99

Órgão -13 -SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária -01 - UNIDADES SUBORDINADAS _tao1a „, IKlir.1DAI
1301-0812200102.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3 19 0 11 00.00.00 - VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000535) R$25.308,63
Órgão -13 -SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS 1K11~IDA1
1301-0812200102.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3.1.9.0.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
/nnncocx Kí> 0.1 oo,4«3
(000536) SOMA: R$42.822,54

Art. 3o - Ficam incluídos no Anexo de Despesas de
Capital da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de'dezembro de 2007,
no Projeto n° 1059 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA ÀPOPULAÇÃO COM RECURSOS PRÓPRIOS -
CONVÊNIO 067/2004 - CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO: lanterna (06), mesa
escrivaninha (06), cadeira (06), banco longarina (05) e lixeira (06).

Parágrafo único. As despesas referentes às inclusões
mencionadas no "capuf deste artigo, correrão à^J^J^^^^^^^'
1030201071.059 - 4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE,
ficha n° 0374.
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Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Santa Cruz do Sul, 28 de março de 2008.

Registre-se, publique-

CARLO

Secretário Mun

ípra-se

JOSÉ ALBERTO WENZEL
Prefeito Municipal

ERTO HAAS
de Administração
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